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APRESENTAÇÃo

O CONAI'IDA compreende qle os Conselhos Tutelares (Título V, capítulos I a
IV do Estatuto da Criança e do Adolescente) constitui um dos instnrmãntos mais
importantes do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente,
encÍuregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e
do adolescente

Tendo em üsta seu papel de zelar pelas ações relativas à criança e ao
adolescente em nível naciotrd, aliado à intensa áemanda resultante do iro.rrro
de criação e implementação dos Conselhos Tutelares, o CONAI.IDA deliberou
pela elaboração de instrtrmento norteador da estnrtura e firncionamento desses
Conselhos, tendo como fundamento a sistematiz-ação das experiências já em
andamento, de maneira a reafinnar aquelas que se apresentam em conroiârrri"
com os princípios do Estatuto da Criança e dó Adolescente e a redimensionar as .

que se direcionam de forma conflituosa com ar*i.

Priülegiandb um processo participativo e democrático, e sem pretensão de
propostas imediatistas, dada a complexidade da realidade brasileira, a
diversidade e dinamicidade dos fatos e experiências, optou-se por uma
metodologia envolvendo os operadores dos direitos (Consemliros, Adiogados,
Juizes e Promotores e Promotores da InÍância e da Juventude) püaa discussão
sobre os Conselhos Tutelares, contribuindo desta forma oo 

"párf.igoamento 
das

condições atuais dessês Conselhos, tanto no que se refere à dimensão
organizativa/administrativa quanto aos aspectos politicos-pedagogicos, guê lhes
conferem importante papel dentro do Sist.ma de 

-Garantia 
ãe. Dieitos.

O processo de aprimorÍtmento dos Conselhos é dinâurico e peÍmanente. Assim
pensando o CONAIIDA em 1998 iniciou uma intensa jornada com a realização
de cinco encontrol regionais contemplando as regiões brasileiras; uma oficina
tealizada em São Paulo para discutir a temática com Conselheiros Tutehrli
Juizes e Promotores da Infância e Juventude; a sistemat ização, teorização e
socialização das contribuições, por conceituados ,rp..i.listas da área
culminando com a realização do V ENCONTRO DDE anffõUf,eÇÃO DOCONA}IDA COM OS CONSELHOS ESTADUAIS, DISTRITAL EMUMCIPAIS DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E
CONSELHOS TUTELARES, realizado em Brasíli4 em novembro de 2000 e
-posterionnente com a ampla discussão e aprovaçaá ao fresente documento.
Inicialmente a Comissão de Articulação, Cônselhos dos Direitos e Tutelares
formulou uma primeira proposta, em seguida aprimorada r'-ád,.j. prr,
Assembléia do CONAI{DA
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,te documànto, procurando garanú a autonomia que estabelece o.. Fofi*, es

Estatuto ql Criança e do'Adolescente, aos Conselhos Tutehràs, apresenta as :.
s.eguintes diretrizes com üstas a contribuir para 3 implantação e funcionaúento
destes Conselhos, diüdidas em duas partes. Uma primer4 conteudo Resolução
que dispõe sobre os Parâmetros para funcionamento dos Conselhos'Tutelares e
dá outras proüdências e uma' Segrrnda, que apresenta Rec'omendações do
CONAI{DA para a elaboração das leis municipaG de criação e funcionamento
dos Conselhos Tutelares. - -'--

Brasília / /2001

coMSsÃO DE ARTTCULAÇÃO
E DE CONSELHOS DOS
DIREITOS E TUTELARES
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CONSE.LHO NACIONAI, DOS DIREITOS DA CRIAI{ÇA E DO
ADOLESCENTE

CONAhIDA

RESoLUÇÃo N.o DE _ DE DE 2ool.

Dispõe sobre os Parômetros para a criação e o
.funcionamento dos Cowelhos Tutelares

e dó outras providências

O presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Criançà e do
Adolescente - CONAI{DÀ no uso de suas atribuições legais, segundo ó lrt. Zg,
IV do Regimento Inteffiô, e tendo em üsta o disposto, no Art.- 2o,I, da Lei nó
8-242, de 12 de outubro de 1991, oü sua _ Assembléia Ordináriq de_ ede de 2001, er cumprimento o que estabelecem o Xt.2Zl da
Constituição Federal e os Art. 131 à 138 da Lei Federal 8069/90, resolve:

Art 10 - Ficam estabelecidos os Parâmetros para o criação e
funcionamento dos Conselhos Tutelares em todo o territorio nàcional, enqianto
orgão criado nos termos do art. 131, da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990,
Estatuto da Criança e do Adolescente, encÍuregado pela sociedaaá ae zelar pelo
cumprimento dos direitos da criançaedo adolescente

Parágrafo Único - Nos termos dessa resolução, entende-se por
Parâmetros os referenciais que norteiam a criação e o frrncionamento dos'Conselhos 

Tutelares, os limites institucionais . ,êrrrr cuqpridos com üsd ;
obediência às exigências legais, em todo território nacional, por seus membros,
bem como pelo poder executivo municipal.

Art 2o- Em obediência ao Art l32da Lei Federal 8069190 -Estatuto da Criança e do Adolescente, é obrigação de todos os municípios,
independente do número de habitantes, ter instalado e em funcionamentó, ro
mínimo um Conselho Tutelar na qualidade de Orgão da Administração
Municipal.

Art 3o A legislação municipal que trata da criação do
Conselho Tutelar deve ser. ade[uada ao Art. l3l ãa IÉi Federal 8069/90,
estabelecendo-o enquanto Orgão do Município em g.au de equivalência aos
demais Orgãos criaàos na esfera do Executivo MunÉipat e, como tal não se
vinculando hierarquicamente à organismos de nature za, frnalística.

§ l'- A legislação municipal que trata da criação e do Conselho
Tutelar deve criar Unidade Orçamentária própria, explicitando a dotação
orçamentária necessária a sua implantação e manutenção, confonne legislação
em ügor.
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§ 2'- A legislação municipal.deveni ainda os recursos humanos e
-fisicos necessários as institucionalidade- político administrativa do Conselho .

Tutelar

§ 3o'A legislação Orçamentária Municipal deverá, em programa
de trabalho específico, distinguir anualmente dotag'ão para o custeio das
atiüdades desempeúadas pelo Conselho Tutelar, bem como a capacitação dos
conselheiros, aquisição e manutenção de bens moveis e imóveis, àespesas com
pagamentos de serviços de terceiros e encargos, diiírias, material de co.nsumo,
passagens, inclusive sobre a remuneração de seus membros, beneficios e outas
despesas referentes a função do conselho Tutelar.

Art 4o Considerando que ao conselheiro tutelar exige-se

{edicagão exclusiv4 dada a extensão do sêu üabalho e o caráter permanente do
Conselho, a Legislação Municipal que trata da criação do Conselho Tutelar,.
deve explicitar que o desempeúo da função de cors.lLriro e incompatível com
o exercício simultâneo de outo cargo público, exceto nos casos prr"irio, n,
legislação em ügor.

Art 5o - O Conselho Tutelar, como orgão Público Autônomo
griado por lei, integra definitivamente o conjunto de instiltuições brasileiras para
desempeúar as atribuições que lhe são cõofradas pelo Estado Federal qüe o
instituiu.

Parúgrafo únicu A autonomia político administrativa do
Conselho Tutelar como um órgão não jurisdiciona[ hmita-se a executoriedade
de suas decisões, não se aplicando as questões de nafixeza eminentemente
adminisüativas, segundo o Arü 3o desta Resolução.

Art 60 - O Caráter não jurisdicional do Conselho Tutelar
estabelecido na Lei Federal 8.069/90 deve ser entendido como um Orgão
Público que não integra o Poder Judiciário, exercendo as funções de promoção,
controle, de defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Art T - É atribuições do Conselho Tutelar, nos termos do Art.
136 da Lei Federal 8069/90 tomar coúecimento de fatos que se caracterizem
ameaça e/ou üolação dos direitos da criança e do adolescente, aplicando Íls
medidas de p!9]4§!§ na lggslação.

As decisões do Conselho Tutelar tomadas§r o
nos tennos do

caput desse artigo, somente poderão ser reüstas por autoridade judicial,

5

conforme Art. 137 dalei Federal 8069/90.
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proteção deve §,,,,;â"iHiffi ,0ff;T;3i"I:l'HiTrr.lIl"H'ÍlH ff ,

Sociedado, & Co,nstituição e do Estatuto para que 
"rrrr- ^ ^ "^i^"" "i"i"çãodos direitos da c'riança e do adolescente.

Arü to - O Conselho Tutelar, em qualquer período do seu mandato
.é composto por cinco qembros titulares e, no mínimo ãinco suplentes, sendo
vedada a atuação dos titulares com número de'membros superior ôu inferior, sob- pena de nulidade de seus atos.

§ l" - No ôaso de vacância ou afastamento de qualquer um de seus
membros titulares, independente das razões, deve ser prorLüda imediata
convocação do suplente para o preenchimento da nagu e a decorrente
regularização de sua composição

§ 2" - No cÍso da inexistência de suplentes, em qualquer tempo do
mandato, deverá o Conselho Municipal dos Direitos dã iri*ç" ; do
Adolescente r.ealizar o processô de escolha suplementar para o preenchimento da
vaga, até o nunero mínimo de cinco conselheiros.

Arü 9o - O Conselho Tutelar deve ser escolhido através do voto
direto, secreto e facultativo de todos os cidadãos maiores de d.;;;d;; ;";ã
município, em processo de escolha rêgulamentado e conduzido pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que tambem ficaní
encÍuregado de dar-lhe a mais ampla publicidade, sendo nsôaizado,.desde sua
deflagração, pelo Ministerio público.

Art 10 Em cumprimento ao que determina o Estatuto da
Criança e do Adolescente, o mandato do Consel-heiro Tutelar é de três anos,
permitida uma recondução, sendo vedada medidas de qualquer natgreza que
abreüe ou proÍrogue o tempo de mandato além do que estabelàce esta resolução
e o ART. t 32 da Lei federal 8069/90

§ l'- Nos termos desta Resolução, o mandato de três anos deve
ser entendido como o periodo que habilita e limita o exercício da função de
Conselheiros Tutelares para qualquer de seus membros, inclusive aos membros
suplentes.

§ 2"- Entende-se por recondução o direito do conselheiro tutelar
de concoÍrer ao mandato subsequente, em igualdade de condições com os
demais pretendentes, ao processo de .r.olh" pela sociedade, não çoào
permitida qualquer outra forma de recondução

§ 3'- Devem os conselheiros depois de deüdamente escolhidos
pela comunidade (nos termos da lei municip"í qur cria o Conselho Tutelar),
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serem oficialmente declaradoS Conselheiros Tutelares pelo Conselho Municipal,
nomeados e empossados pelo Prefeito'no Cargo em Comissão de Conselheiro.

Art 11 - Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar
devêm ser exigidas de seus poshrlantes a comprovação de recoúecida
idoneidade moral, maioridade civil, e residência fiia no município, além de
outros requisitos que podem estar estabelecidos na lei muricipal dacriaçeo e em
consonância com os direitos indiüduais estabelecidos na Constituição Fáderal.

rt 12' O Conselheiro Tutelar, a qualquer tempo, pode ter seu
mandato suspenso ou cassado, Do caso de comprovado descumprimento de suas
atribuições e competências, pratica de atos considerados ilícitos, ou comprovada
conduta incompatível com a confiança outorgada pela comunidade.

§ l"- Para efeitos de interpretação e tomada de decisões quanto a
suspensã9 ou cassação do mandato do conselheiro tutelar, o CONAI1DA
recomenda que deve constar na legislação Municipal que trata da criação e
funcionamento do conselho Tuterar, as seguintes situãçoei:

I.

tr.
m.

IV.

V.

u.

uI.

utr.

x.
.\

for condenado pela prática de crime doloso, contavenção penal ou pela
prática de infrações administrativas previstas na Lei 8069/90;
usar de sua função em beneficio proprio;
sofrer a penalidade administrativa de perda de mandato, confonne sanção
preüsta em lei municipal;
romper sigilo em relação aos cÍlsos analisados pelo Conselho Tutelar do
qual faz parte;
manter conduta incompatível com o cilgo que ocupa ou exceder-se no
exercício da função de modo a exorbitar sua competênci4 abusando da
autoridade que lhe foi conferida;
recusar-se a prestar atendimento, ou omitir-se quanto ao exercício de suas
aribuições;
aplicar medida de proteção contariando a decisão colegiada do Conselho
Tutelar, ou de seu regimento ineterno;
faltar consecutivas ou alternadamente, sem justificatilq as sessões do
Conselho Tutelar no espaço de um ano, conforme limites explícitos em lei
municipal.
exercer outra atiüdade incompatível com o exercício tlo cargo, nos
termos desta Lei.
receber, '€rtr nzÁo do cargo, honorários, gratificações, custas,
emolumentos, diligências.

§ 2"- As situações de afastamento ou cÍlssação de mandato de
Conselheiro Tutelar, deve ser precedida de atos adminisüativos perfeitos,
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deveqd.o . ser assegurado 
. a imparciatidade dos iindicantes, o direito ao

contraütório e a ampla defesa.

§ 5o - Quando a üolagão cometida pelo Conselheiro Tutelar
contra o direito da criança ou adolescente constituir-se em crime, caberá a
Comissão de Éüca, concomitantemente ao processo sindicantó, oferecer
denuncia ao Ministério Público pÍra a as proüdências judiciais.

aoconserho^I,*q;fr H:]Tr'#f*TT#.t",:',::ã,1':i."H:.,itoT
penalidade a ser aplicada.

§ 7"- A penalidade aprovada em Pleniiria do Conselho,
inclusive a perda do mandato, deveÉ ser convertida em ato administrativo do
Chefe do Poder Executivo Municipal, devendo o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente expedir Resolução declarando vago o
cargo quando for o cÍlso.

Artl3 - Declarado vago o cilgo de membro do Conselho Tutelar
pelo CMDC,\ o Prefeito Municipat 

-daÍâpotr. 
ao primeiro suplente.

Art 14 - Esta Resolução entra em ügor na data de sua
publicação.

Brasília, _ de de 2001.

Cláudio Augusto Vieira da Silva
Presidente

E

t

. , ... § 4o- O processo sindicante deverá ser realizado por Comissão'
de Etic4 criade 'em lei municipal, cuja composição deveú assegurar a
Pd:ip"ç-ão. de membros do Conselho Tutelar e do Conselho Vtunicilal dos
Direitos da Criança e do Adolescente em grau de paridade côm qualquà outro,-
orgao ou setor.
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REcoITENDAÇÕrs rARA
ELABoRAçÃO DAS LEIS

MUIVCIPAIS DE CRIAçÃO DOS
COI\SELHOS TUTELARES

tNTRoouçÃo:

A partii de 12 de outubro de 1990, com a entrada em ügor do Estatuto da
Criança e do Adolescente, todos os municípios brasileiroJ p*r21.r. a ser
responsáveis pela implantação do Conselho Muoicipal dos Dirõitos da Criança
e do Adolescente, Conselho Tutelar, do Fundo da Infrncia e Juventude e demais
programas preüstos na lei pÍtra assegurar o direito de todas as crianças e
adolescentes.

A criação do Conselho de Direitos e do Fundo da Infância e Juventude é
feita a partir da proposta de lei enüada à Câmara de Vereadores pelo Executivo
Municipal. Esta proposta deve prever tambem a regulamentaçao, no município,
da criação, implementação e escolha dos membros ào Conselho Tutelar. euando
o Poder Executivo deixar de tomar essa iniciativa, a sociedade pode orgaoiá-r,
parE além de representar ao Ministerio Público pelo descumpriáento da
legislação federal, apresentar projeto de lei à Câmara de Vãreadores na
qualidade de emenda popular.

Ao deliberar sobre o conteúdo da Resolução N.o_ ds - de juúo de
2001, que tata dos Parâmetros para Criação . i*rionamento dos Conselhos
Tutelares, respeitando as diferenças municipais, estaduais e/ou regionais, o
CONAI\IDA o faz no esforço de, e de .ss.gurrr condições mínim-as pdra a
criação e o funcionamento adequado dos Cónselhos Tútehres em todos os
municípios brasileiros e no Distrito Federal

'Entende-se 
por Parâmetros os referenciais fundarnentais que norteiam a

criação e o funcionamento dos Conselhos Tutelares, os limites institucionais a
serem cumpridos com üstas a obediência às exigências legais, em todo territorio
nacional, por seus membros, bem como pelo poãe, executivo municipal.

Sabendo que várias questões não poderiam ser objeto da Resolução no
1o CONAI'IDA decidiu por constnrir um conjunto d. ,rromendaçõLs, na

expectativa de que se avance na efetivação dos Conselhos Tútehres,
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principalmen(e no que diz respeito a adequação das legislações municipais e a
. decorrente'compreensão da dinâmica db suas iealgões. 

v ' ' E:' v 5

E importante destacar que t"rt" as recomendações quanto a Resolução'são frutos de uT longo processo'de discussão que envolve-o CONAIIDA,
Conselhos de Direitõs Estadtrais, Distrital Municipais, roioilii;;J de
especialistas e consultores e, fundementalmente, dos conseíheiror totarp, q6
participÍram de cinco encontros regionais, promoüdos pelo CONANIDd entre
1988 e 2000- Portanto, tanto a Resoiução quanto as recomendagões, são antes de
tudo uma construção coletivq cabendo ao CONANDA a respons;úfia"ar ilgd,
instituída em Lei, a sua redação e aprovação.

Respeitando o regime constitucional que assegura aos Municípios
1ulgnomia polític4 adrrinista]iva e financeira (Art". 1", 18 e 30, aa Cr), ocoNAlIDd com o objetivo de ver otimizado o funcionamento dos conselhos
Tutelares, faz por apresentar as recomendações a serem consideradas euande 6,
elaboração das respectivas leis municipais:

1. DA QUANTIDADE DE CONSELHOS TUTEIÁRES POR MUNICíPIO
O legislador estabeleceu, conforme a nova redação dada pela Lei Federal

n.o 8-242/91, de 12/10/91. ao artigo 132 do Estatuto que !'Em'toàiUiiiipio
haverá, no mínimo, urn Consãlho Tutelar composto de cinco membros,
escolhidos pela comunidade local para mandato ãe tês anos, permitida uma
recondução."

Ocorre que a distinçaô populacional, econômica e de dimensões fisicas
entre os municípios brasileiros orienta no sentido da produção dos parâmetos
para a criação e funcionamento dos Conselhos tütetares subsequentes ao
mínimo legal.

Por cÔnsiderar de firndamental importância para a implementação de uma
política de atendimento eficiente para o município, o CONAI.IDA recomenda, as
seguintes possibilidade, sem prejuízo do preüsio no I 32 doEstatuto:

a) criação e funcionamento de mais um Conselho Tutelar a cada ZOO mil
habi

b) ou em irúmero menor, quando o município for organizado por Regiões
Administrativas ;

c) ou quando a extensão territorial justifique a criação de mais de um
Conselho Tutelar por município ou região.

O critério que deve
proporcionalidade.

prevalecer é sempre o critério da menor
?
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Independentes dos critérios acim4 ressarta-se que dados da realidade
devem ser consideradas, a exemplo das condições sociais, econômicas etc. da
população infanto-juvenil para a ctiação de mais Conselhos Tutelares,
prevalecendo os princípio constitucionais da'prioridade absoluta e da destinação
privilegiada de recursos para o atendimento e defesa dos direitos da cnança edo
adolescente. Nesse sentido com base no Art. 132 da Lei Federal 8069/90, que.)

a da dade na escolha dos coaselheiros, pode esta .

demandil a criação de Conselho Tutelar

2. DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR

O caráter peÍmanente do Conselho não é assegrgado ao Conselheiro. Ao
definir um mandato de frês anos e uma única ,rronãrção a legislação apontou
para a necessidade de possibilitar uma alternância das lideranç6 comunitárias
fom'entando o strgimento de novos atores sociais na defesa dos direitos infanto-,
juvenis. Tem ainda a finalidade de eütar o inconveniente de perpetuar o
mesmo Conselheiro Tutelar náquela função, cristali-^',do rotinaq vinculando
pessoas e impedindo o desenvolümento do caráter dinâmico € criativo que o
Conselho Tutelar tem em sua nafixeza

A recondução preüsta na lei deve ser feita pelo processo de escolha
definido em lei municipal, deüdamente fiscalizado pelo Ministério hiblico,
sendo vedada a reconduçao automática ou por qualquer outra forma ou pretexto.
A recondução lo é possível por novo processo dL escolha

Sendo o Conselho Tutelar um orgão peÍmanente e seu mandato
improrrogável, para tanto o CONAI.IDA recõmenda que o CMDCA garanta um
novo processo de escolha três meses antes do termino do mandato, tób pena de
responder por crime de prevaricação.

DA REMUNERAÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES

Os conselheiros tutelares
pata4ar razoâvel e proporcional

,-) possam exercê-las em regime de

devem ser subsidiados pela municipalidade em
à relevâircia de suÍls atribuições, de modo a que

exclusiva. *

Embora o art.l34, da Lei no 8.06g/g},estabeleça que a remuneração, dos
conselheiros tutelares seja apenas eventual, a extrema relevância de suÍls
atribuições, somada as diÍiculdades enconEadas no desempeúo da fi*ção, bem

I tesnicamente falando, e diante da natureza wi generis da função e da relação jurídica que o
conselheiro tutelar mantém c9m a municipaliãade, é mais correto dizer que não é ele
"remunetrado', mas sim "subsidiado,' pelo município.
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-comó a indispensável dedicação exclusiva, em tempo integral, com atuação
de forrra itinerante 

-e Prevenfiva; dando assim o mais completo e necessário
atendimento à populaçao infanto-juvenil local, exigem que a .função sejaremunerada, e ã- patama r razoável.

A experiência demonsta que, pm municipios onde o Conselho Tutelar
não tem seus integrantes subsidiados pela munióipalidade definidos em lei, oatendimento pt tt do é deficiente, *ri* como insignificnnte é o nírmero deinteressados em assumir a função, comprometendó desse módo a propria
existência do orgão.

Inaceitrível é o flgulent9 da "inexistência de recursos,, pila opagamento dos Conselheiros Tutelares, pois, quando se frata de criança eadolescente e em tazÃo d9 princípio constituciõnal da prioridade absoiuta,
impera o comando da destinação privitegiada a" ...oi.í. üoücos (inclusive
para asseguril o regular funcionamento do Conselho Tutelar;, ae modo 

" 
,Art ,

nesse aspecto a discricionariedade do administrador

Os recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar, aíincluídos os subsídios deüdos aos conselheiros tutelares, â teor do disposto noart'l34,par. único, da Lei n.o 8.06glg),deverão estar preüstos no oÍÇamsnto do
nnunicípio, sendo que o repasse da verba pela Prefeitura não estabel.á, qu"lquer
"ünculo empregatício"' 1ãevendo a própria lei **iàúãiÀi} o ressalvar demaneira expressa), nem faz com qu. os Conselheiros Tutelare" ;;ú"* a
integrar os quadros de funcionários aã uunicipalidade.

Cabe a cada município encontrar um parâmetro justo para a@o-s tÇsqselheiros Tutelareq devendo ser tomado como referências
os valores pagoi, a utuo affiCargos em Comissão.

Desse modo, não apenas é possível, mas é verdadeiramente obrigatório
QU€, uma vez estabelecida em tei a remuneração dos Conselheiros Túhres,
deve haver a previsão orçamentária para a co6ertura de tal despes4 ficando o
Município, üa Poder Executivo, legalmente obrigado a repassar a verbarespectiva. Y

Em sum4 o Conselho Tutelar deve receber da Adminishação hiblica
Municipal tatamento similar ao por esta dispensado aos a.."it'Orgaot'ao
município com dotação de recursos neceslários ao seu funcionam.orq
deüdamente consignada no Orçamento Priblico Municipal, sem a quebra de sua
autonomia face ao Poder Executivo. ' '

' Qt tem q'mo ITJ* requisitos a relaÉo de subordinaçâo entre ernpregador - empregado, absolutameoteinexistenrc entre a hefeitura C o Consetheiro Tutetar, &da aeutonomi" Oo Orgâo
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" $:*y"f" pelo Município, sem a foisibilidade áo repasr" d";*b; ür-i.;ã; <-
Muai*ipal dos Direito da c_riança e do Adolescenrc, jâ que o, ,"*oo, p*à" x
captados não deveú ser_uürizados para o pagarhento ãe ôonseueirris.i rt"hrrr,
gervidorgs lotados no conserho laesenpé*anao nrnçoes.aanini-Ãti;-;d
assessoria tecnica) e/ou despesas de funcionamento ao brgao. _

3. DOS DIREITOS SOCIAIS DO CONSELHEIRO TUTELAR

O Conselheiro Tutelar, por expressa definição legal, exerce uma função
considerada de relevância púbiica e que deve ocorrer em regime de aeaicaiãã X
exclusiva.

Embora não exista relação de emprego enüe o Conselheiro Tutelar e a
Municipalidade que gere vínculo, a ele devem ser garantidos em lei, os mesmos
direitos conferidos pela legislação municipal aos servidores públicos que
exercem os em comr neste caso ünculado ao regime geral dassão,
preüdência

O não recoúecimento dessa condição tem gerado situações absurdas,
como é o caso de Conselheiras Tutelares gestantes não poderem se afastar do
exercício de 

:ua-s atnbuições antes ou depõis do parto o que acarreta prejuízos
aos seus proprios filhos, maiores beneficiadoJ com a licenç"-m"t.úa"Ut
preüsta na Constituição Federal.

De outra sorte, também devem os Conselheiros Tutelares gozar ferias
anuais remuneradas, ocasião em que serão substituídos pelos iuplentes
legalmente escolhidos. Nesse sentidô o CONAI.IDA recomênda que- as ferias
sejam gozadas pelos conselheiros titulares na proporção de u- de cada vez, de
!*, a garantir a atuação maioritária dos tituhrãs é, qualquer tempo, com o
fito de eütar solução de continuidade.

4. DA ESCOLHA

Segrurdo artigo 139: "O processo para a escolha dos membros do
Conselho Tutelar será estabelecido em Lei Municipal e realizado sob a
resPonsabilidade do Conselho Municipal dos Dtriitos da Criança e do
Adolescente e a fiscalização do Mintstéito Público". (Nova redação conforme *Lei Federal no 8.242/91, de l2/t0/9t).

l3

---



o



t

O Conselho Tutelar deve ser escolhido aüavés do 'voto direto secreto
<-+-, e

*facultativo de todos os cidadãos'do maiores de dezesseis anQ. emprocesso regulamentado e conduzido pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, que também fi cará, encÍuregado de dar-lhea mals ampla publicidade, sendo fiscaliádo, desde s-ua deflagração, pelo
Ministério Público.

Diante dos princípios constitucionais e estatuüírios referentes à área da
infânc ra e Juventude, que estabelecem, justamente, o envolümento direto dacomunidade local na discussão e solução dos problemas existentes, reputa-se
verdadeiramente imprescindível que a lei aamunrct o

A efetiva 
-participação e envolümento da população no processo de ,escolha dos conselheiros tutelares, constitui-se em um dos instrumentos que ; Icidadãos dispõem para avaliar e contolar o trú"lh;- rr"iilão ã;; t

conselheiros tutelares.

da ulação Iocal so de escolha dos uilcarma de r legitimida de aos seus mandatos

Neste sentido os municípios que possuem mais que ,r- ôooselho Tutelardevem organizar o processo de ãscolha de cada i* deles, Iimitando aparticipação da comunidade que se localiza na ârea de abrangência de r"a" Iconselho' Exemplo: pila escolha dos membros do Conselho rut.tm a" n.glãã /
Oeste, votam apenas os cidadãos que residem no bairros que pertencem a esta
região.

o rocesso democrático de escolha dos Conselheiros Tutelares, que é
da essência do Estatuto e da ção Federal (v. art. I parágrafo o, de

o

nossa Carta Magna), constitui aprendizado constante a ser estimulado mesmo
diante de eventuais dificuldades e/ou falhas em seu exercício pela população.

Uma vez procedida a escolha devem ser declarados os cinco mais
votados eleitos como Conselheiros Tutelares e os Suplentes, em ordem
decrescente de votação. No caso de insuficiência de suplênciã'p* ;;p*
vagas, deve o Conselho Municipal dos Direitos da Criania e do adolescente
proüdenciar a tegliação de novo processo de escolha para preenchimento do
número mínimo de cinco suplentes.

O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê que os membros do
Conselho Tutelar devem ser escolhidos A par disso
pode-se entender que a@maior

,

possível, da comunidade .

ser um processo que permrta

t4
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Nesse sentido é rmportante que o Conselho Municipal de Direitos daCriança e do Adolescentê a atento ao uso da máquina pública e ao abuso doestej
poder econômics, sendo necessário que a Comissão eniare gada de reger opleito regulamente deüdamente as sampanhs5 de escolha dos Conselheiros
Tutelares ao mesmo tempo em que fnqbilize a sociedade doprocesso {

5. DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA

Acerca dos requisitos para o cargo - Art. 133 do EC{ há um con;unto
de manifestações relerrantes considera ser dever do município agregaÍque
outras características além das ali constantes. O CONAIIDA considera que lsso
e constitucionalmente possível, mas recomenda que o municrplo esteja atento aoprincípio de defesa do me lhor interesse da criança e do adolescente, onde fatores
como escolaridade e experiência com a noÍma urídica podem ser secundiirias
diante do o que ser

O candidato ao Conselho Tutelar deve possuir o domínio do vernácalo e
experiência na área, indispensáveis para o cumpnmento da função. De qualquer
forma ao processil as exigências na lei municipal deve se eütar a definição de
condições que provoquem a "eli tização" do Conselho Tutelar comprometa apropna existência do orgão3 ou mesmo o revezamento periodico sempre das
mesmas pessoas.

,,_---_J..{ilssaltar_eug a pÉtica tem demonstrado que apenâs a exigência de
rcconnecuo *periência tata de crianças e adolescentqi, comum fr iln"*"4._-_-maioria das leis municipais, fr J* asseg,rado satisiatoria *iãça" u"

candidatos,- y* qo" as fimções de Conselheirõ Tutelar nao encont a p.of"lo
com.atiüdades outas, ainda que na lida com crianças e 

"doie-scentes,anteriormente exercidas pelo aspirante à fiufao.

Todaüa com base no princípio da participação da comunidade na
operacionalização dos direitos sociais, ressarta-se qü" ã cÃ"ito rutJ., nao
precisa s€r composto de tecnicos. A Lei no a.oegr;oo pr*i, 

" 
p"rtfuú"ça, o"cidadão cornum na solução dos problernas retacioaaaos a'ã-"íç"'ã ,o

adolescente no Município (daí porque a Lei Federar exigiu que o ãir.ru.iro
preenchesse apenas úês requisitos bastante genéricos - rrt.ígi,-in"r. Ilúj.-
3 Poit como somente e possível uma recondução, numa terceira eleição poderiio ser poucos os
candidatos em condições de serem eleitos.

1 
n Em sua redação final, pois originalmente preüa justamente fosse o Conselho Tutelar, @mposto por tecnicos.
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Fundamental é que o Conselho Tutela teú4 à sua disposição serviços ci
públicos que Possâm se efetuar as avaliações técniôas necess,íriâs ê, rc for o !
caso,'até mesmo executar .amedidâ aplicada pelo Conselho Tutelar

Portanto o Município deve dispor de programas oficiais ou comunitiírios
de atendimento em rede de prevençãol protéção, 

"o- 
profissionais habilitados,

para onde possnm ser encarninhadas crianças, adolescãntes e suas famílias, tal
qual o preüsto nos arts.90, l0l e l}g,do ECA.

6.-DÂ CAPAC|TAÇÃo

A contínua capacitação dos integrantes do Conselho Tutelar também é
indispensável, de modo que sejam eleJ preparados para o exercício de sgas
relerantes atribuições em sua plenitude, o qúe obüamente não se restringr'âo
atendimento 

. 
de crianças e adolescentes, mas também importa numa atuação .

preventiYa, identificando demandas e gestionando junto ao Conselho Municipal
de Defesa dos Direitos da Criança e dq Adolescente e Prefeittua Municipai a
criação e/ou'aurpliação de programas específicos, que darão ao ôrgão condições
de um efetivo funcionamento;

Ouna não é, aliás,arazÁo de ter o art.l36, inc. D(, da ki n" 8.069/90,
estabelecido como uma das atribuições do Conselho Tutelar o assessoramento
do Poder Executivo na elaboração da proposta orÇamsntária para planos e
programas de atendimento dos direitos da criança c do adolescente, proposta
esta 9uê, na forma do disposto no aÍt.4o, par. rinico, alíneas Gcc" e ..d,,; áa Lei n'
8.069/90, clc aÍt.221 , caput, da Constituição Federal, deye dar um enfoque
prioritário, e em regime de prioridade absoluta, à 'anç.a e ao adolescente.

Por outro lado é extremamente importante que haja uma política
municipal (ou se possível intennunicipal ou estadual). d; capacitaiao de
Conselheiros Tutelares (titulares e suplentes) antes da posse e dgrante o
desempeúo de suas funções de forma permanente e sistem itica.

Neste aspecto a lei municipal deve estabelecer os compromissos e.
condições para a efetivação da atuação qualificada do conselho, bãm como do
conselheiro, devendo inclusive a lei orçamentriria apontar os recursos
necessários para o custeio de atiüdades de qualificaçãó e capacitagão dos
Conselheiros Tutelares.

7. DA COMPOSIÇÃO/DISSOLUÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
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Cada Conselho Tutelar seni comp?-rto- invariavelmente de 05 (cinco)
integryntes, gue exercerão'Íts mesmas 

"t 
iUnições, rc. t .t*.nto diferenciado ..

pela .legislação local. Caso haja o afastamento de um C"*.th;il i;;Jili=. rri
feveni prever que seu suplente assuminí imediatam.otrããg" deixada. Deve
haver cuidado de se ter gE 

"rrtiao 
sempre a existência de süplentes, devendoinclusive realizar-se processo de .rcoúu pffi pr..orni-.;tó dessas funçõespois, em não havendo çuplentes, o Conseúo tútehr que não puder funcionar

com o número legal de integrantes será considerado aúmaticamente irregu lar, {-podendo o CMDCA responãerjudicialmente p"r;;;à-õ.".icação. v 
':

o conselho Tutelar.é l. @ e somente como tal podefuncion*.91lTootegaIdeConsffisestabeIecidopeIoafil-í,
da Lei n." 8-069190, é d;05 (cinco), oaô n"uril;;;; * f.l*-i. ..ráximo,, 

ou"mínimo- a permitir o funcionamento do orgão. 
r -

atribuições, Tja qual for a Íazão, deverâo os suplentes assumir de imediato, demodo que seja mantida a composição legal do orgão. -v ..sve'Erv'

8. DO FUNCIONAMENTO

Como órgão autônomo não existe subordinação funcional do Conselho
Tutelar a qualquer orgão ou instância. Entretanto, a atiüdade do Conselho
Tutelar está ünculada à uma estrutura orgânica do poder Executivo Municipal.
Para maior dinamismo do trabalho a ser efetuado pero conselho Tutelar o

?9,1/
f

L CONAIIDA recomenda que o mesmo esteja institucionalmente para fins
meramente administrati vo-burocráticos vinculado a estnrtura geral do poder
Executivo, a exemplo dos demais orgãos do município.

Em razÁo do disposto no art.l34, caput, da IÉi Ílo 8.069190, a Lei
Municipal deve estabelecer, expressamente, tanto o horário quanto o local de
funcionamento do Conselho Tutelar. O Art ll4, do ECA estabelece que
compete ao município dispor sobre o funcionamento do Conselho Tutelar.
Este artigo compromete o município a dispor em lei sobre o funcionamento
do Conselho Tutelar. O funcionamento do Conselho Tutelar deve respeitar
o horário comercial durante a semâna assegurando-se um mÍnimo de E
horas diárias para todo o colegiado e rodíziolara o plantão por telefone
móvel ou outra forma de localização do conr.lh"i.o .oprnsável durante a
noite e final de semana. -

r- p"--Á,tl»
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Consel[o Tutelar com sessão plenária de deliberação quanto'às medidas a
serem aplicadas e outros assuntos constantes da paut4 que na prática são.coisas
totahnente distintas.

O horiírio de firncionamento do Conselho Tutelar deve ser entendido
como aquele em que o orgão ficani aberto à população, tal qual uma repartição
pública normal. - I

Isto obüamente não significa que todos os Conselheiros Tutelares
obrigatoriamente deverão estar presentes na sede il-êon*lto iutrrur,porquanto são inúneras as atiüdades que exigem contato direto com apopulação.F W )1tü

Embora possa o |e-gmento interno do Conselho Tutelar prever apeÍmanência de ao menos 03 (três) Conselheiros na sede do orgão, é certo que
estes também terão por missão a regular üsrtg ,. i§,,ppmunidades dos maislongínquosrincõesdoMunicípioeoatendiment;ffi';;;;d,.ío,áí,-parao
que também deverão contar com veículo e suporte administativo necessário
para os deslocamentos. .

O Conselho Tutelar não deve funcionar como um órgão estático , güê
apena§ aguarda q encaminhamento de denúncias. Deye ser afuante eitinerante, com preocupação eminentemente preventiva, aplicando medidase efehrando encaminhamentos diante da, simptes .ar"çã de vrolação. dedireitos de crianças e adolescentes. e- ú; t*- D^.,-*-.rr, 

';*«* -o*';il,'

O Conselho Tutelar é l- Órgão Colegiado, devendo suas deliberações ser
tomadas pela maioria de votos de serJ integrantes em sessões deliberativas
própria§r â serem realizadas da forma como dispuser o regimento interno,
sem prejuízo do horário de funcionamento previsto na legis:lação municipal
especíÍica. Como órgão colegiado e suas deliberações som":ot terão validade
se resultarem de uma deliberaçãq coletiva, ainda que por maioria de votos.
Como orgão colegiado, suÍls decisões somente terão validade se r.ruft r"À a.
uma deliberação coletiva, decidida pela maioria dos votos. euando um
conselheiro enconüa-se so em um plantao, havendo urgênci4 o mesmo poderá
tomar decisões, submetendo à aprovação do colegiado o mais breve possível.

As s.essões deliberativas são realizadas fpra 0o noreria "or',atendimento em horário e quantidade determinadas pelo proprio regimento

)4,\J/ÀÃ9,
-rD*e drd

-ar-t /q.
W /ú")\
úEJL\/
xl W,sryV

,

onde os cÍtsos atendidos indiüdualmente
deliberar acerca de qualTutelares serão levados à plenária do Conselho que iÉ
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- ou quais as medidas de prevenção e/ou proteção devérao ser aplicadas, conforme.
disposto no art.136, inci I e tr,-dál,ein" g.06 g/go,- Yv' E 

,

Todos os casos atendigot, aos quais seja necessári a' a ap\icação de uma
.ou mâis das meditlas preüstas nós.artr.tOt 

"i2g,ao 
gitatruto au Criança e,do

Adolescente., e mesmó as reprêsentações oferecidas po.intuião as normas deproteção à criança e ao adolescente, deverão pÍrssil p.1" delibêração e 
"p.*çãodo colegtado, sob pena de nulidade dos atos praticados isoladarnente por apenasum ou mais Conselheiros, sem respeito ao quontm mínimo de iostaaçào da

sessão deliberativa.

9. DO APOIO AO FUNCIONAMENTO

Para o bom funcionamento do(s) Conselho(s) Tutelar(es) o ExecutivoMunicipal 
.deve proüdenciar local'í*, r.aã-rà(g bem ào*o mobiliário

adequado, telefone/fax, computadores, transporte e pessoal administrativo.

.4, 
complexidade da tarefa dos Conselhos Tutelares exige um con;unto decoúecrmentos que nem sempre são assegrrados pela composição do mesmo.

Para isso faz-se mister o apoio aos Conselheiros em seus procedimentos. Esse
apolo pode ser garantido por um corpo de técnico inclusive pela
rede de serviços que executa as políticas públicas.

10' DA PERDA DO MANDATo/ VINCUI-AÇÃ9 ESTRUTURAL.

O Conselheiro Tutelarr a qualquer tempo, pode ter seu mandato suspenso
ou cas§ado, no caso de comprovado descumprimento de suas atribuiiO., .
competências, prática de atos considerados ilicitos, o, .*p-rovaaa condutaincompatível com a conÍiança e outorga pela comunidade.

Para efeitos de interpretação o CONAIID,\ considera como cÍlso do
cometimento de falta funcional grave, entre outras:

I' for condenado pela prática de crime doloso, confiavenção penal ou pela +prática de infrações administativas preüstas na 6i S069190;tr. uszr de sua função em beneficio prOprio;
u. sofrer a penalidade administrativá aã peiaa de mandato, confonne sanção

preüsta em lei municipal;
ry' romper sigilo em relação aos cÍlsos analisados pelo Conselho Tutelar do

qual fazparte;

l9
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mânter conduta incompatível iom o cargo que.ocupa ou exceder-se no
exercício da função de modo a'exorbitar sua co.pttênci4 

"U6*ào ã,,
autoridade que lhe foi conferida;
t:t}T-te aprestar atendimento, ou oinitir-se quanto ao exercício de suas
atnburções;

A legislação ao prever as situações que poderão provoc aÍ asuspensão ou
perda de mandato do Conselheiro Tulehr, deve estabelecer como parâmeüos
as situações em que o Conselheiro:

Quando a üolação cometida pelo Conselheiro Tutelar contra o
direito da criança ou adolescente constituir-se em crime, caberá a Comissão de

v.

VI

x

VII' aplicar medida de proteção contariando a decisão cole g1adado Conselho
Tutelar;

Utr' faltar consecutivas ou alternadnmente, sem justific ativ4 as sessões dô
Conselho Tutelar no espaço de um ano, .ooro*ãit-ilexplícitos em lei
municipal.

D(' exercer ouüa atiüdade incompatível com o exercício do cargo, nos
termos desta Lei. - - e- '
receber, em razão do
emolumentos, diligências.

Face o princípio constitucional da legalidade, deve a Lei Municipal
relacionar todas as hipoteses de perda do mandato do Conselheiro Tutelar, assimcômo é tambérn conveniente a preüsão de sanções administrativas outras,eütando que falhas funcionais leves possarn- irÉur o" aplicação da sanção
extrema' As situações de afastamento ou cÍlssação de mandato de Conselheiro
Tutelar, deve ser precedida de atos administrativos perfeitos, devendo ser
assegurado a imparcialidade dos sindicantes, o direito ao contraditorio e a ampla
oetesa.

A apt[ação será instaurada pelo Orgão sindicante, por denúncia dequalquer cidadão ou representação do Ministério público. O processo ;;
apuraÇão é sigiloso, devendo ser concluído em breve espaço de iempo. Apos
ouvido o indiciado terá um prazo para apresentar sua defesa, sendo-lhe facultada
consulta aos autos. - )

A Competência de instaurar processo (sindicância) püaapurar eventual
falta grave cometida por Conselheirô Tutelar'no exercício de sua função deve
ser atribuída à Comissão de Etica, criada na lei municipal, cuja composição
deverá assegurar a participação de membros do Conselho Tutelar e do Conselho
Mturicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em grau de paridade com
qualquer outro órgão ou setor. v

20
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mte, oferecer denunciaMinistério público pú a as proviãeoli* jrdir.i;i;: ao

conserh"r*§;'rTl',T'rf;trfr ::Lr:;,3f,?r#:?;:ãTH::lil"â:
a ser aplicada' A penalidade aprovada ..'Pleniíria d" êã"irrno, inclusive apêrda do mandato,- devení ,r, ,or".rtiO, em ato administativo do Chefe doPoder Executivo Municipal, devendo o Conselho Municípal dos Direitos dacriança e do Adolescente expedir Resolução declarando vago o cargo quandofor o caso. ' ---'----v-- svvr

O CONAI{DA RECOMENDA:

Constatada a falta
aplicadas as penalidades:
I- de'advertência;

grave, ao conselheiro fartoso deverão ser

tr - de suspensão não remunerada, de Or(p) a 03 (trêg meses;m - de perda da função.

o Aplica-se a advertência nas hipoteses preüstas nos incisos I, tr,m, IV, V, Vf, VII e VItr 
v Y'vuE,

tr Aplica-se a penalidade de suspensão não remunerada ocorrendo
reincidência comprorada, nas hipóteses pr."irt r nos incisos I eD(' E, nas hipóteses preüstas nos incisos II, IV e V, quando
irrepará"91 o prejuízo dlcorrente da falta ,.riã."da. Considera-
se reincidência comprovada quando constatada falta grave em
sindicância anterior, regularmente processada. re'!'vv

tr Recomenda-se que a apricação da penaridade de perda da
funqão e§ndo, após a aplicação de suspensão não remune rada,o Conselheiro Tutelar cometer falta grave, regularmente
constatada em sindicância.

Municipar,â.'"ãt#""*ff Í3:?n'"'ir1',',:,ff 'ã::"STi:1";'tTiil':,;:
Adolescente expedir Resolução declarandô vago o cargo. Declarado vago ocargo de membró do Conselho Tutelar pelo civoc4 ; prefeito Municipatdará posse ao primeiro suplente.
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GONGLUSÃO

O CONAIIDA tem dimensão que com estas' recomendações não*encerra 
as questões afetas'à matéria., Estas ,rro.ã*i;rtà como objetivomaior, contribuir para a qualific4ção do debate acerca do -funcibnamento dosconselhos Tutglares. 

svrvs**'v'Lv

Com a nova étic4 o Estado Brasileiro prourrlgou nonnasrevolucionárias na Constituição de 1988, firmou a Conveoçào Sobre os Direitos
da Criança de'1989 e criou no* regras de conduta no Estatuto da Criança e doAdolescente de 1990. Até 1988 ; lei brasileira induzia as pessoÍrs e Í§autoridades a ver crianças e adolescente's como tr;;;J. Êrr" tadição dopassado deve ser sup.r.á" com atitudes iluminadas pela nova ética engendadra
em nossas novas normas.

A mudança de agora se deve ; lrma nova doutrina que estamosconstntindo para o seculo rcc e pila o terceiro milênio: a doutrina da proteção
Integral' Nela se quer proteger meninos e meninas não em sistemas paramenores mas no sistema multiparticipativo e aberto da cidadanir rori"t- f u*desafio para todos, mudanç" a. paradigma. Mudar de paradigma significapassÍf a ver crianças e adolescentes como cidadãos, sujeiios de direitos e dedeveres em si mesmos e não como extensão dos pail, aas instituições públicas
ou sociais' Significa também pr€parar continuamente crianças e adolescentespam que se vejam, a si mesmos, como cidadãos, sujeitos de direitos e de
deveres.

Devemos todos nos respons abilizar por integrar crianças e
adolescentes, adultos e idosos nos beneficios públicàs a, proíução de bens, da
educação, da saúde, do esporte, da cultura, do lazer, da segurança pública, dajustiça. E assim que se traútn" p"r úa sociedade, sem exclúsão social.

A regm constitucional brasileira introduz o poder real de cada umfazet valer o direito de ter atendidas as suas necessidaáes brísicas . Traz-nos o
Plder de participar Gor si' e por representantes) do processo de decisãoadministrativa das políticas de seu país. Para isso Íls pessoÍrs necessitam,
eticamente, sentir-se sujeitos e sentir oI demais como sujeiios. O camiúo é oda democracia participativa que (participando) se constrói no ãi.l'ãã" denossÍls üdas rumo à etica do novo milênio. Poucas vezes as pessoÍs tem
oport'unidade de avançar numa mudança tiio significativa. Em quiúentos anosde historia, controlando a sociedade, o Estadõ brasileiro negou participação.Agorq como aprendendo a participar, participando, os cidaãàos aprendem aparticipa. ' ' -' -----
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.A participação sign!fica ainda a possibilidade de estar presente na
criação das regras que dosam a libeidade e a autoridade no meio em que se
vive. Nela souios sujeitos de um processo de organização social. Quanto mais
Pessoas pila corrigu üolações dos direitos da cidadania mais rà alcança a
dimensão social da cidadania e mais se cria um processo alterativo que e o
processq em que todos alteram, mudam, transfonnam hábitos, usos e costumes
(üadições) das comunidades. : -

Os Conselhos Tutelares constituem-se num dos principais instnrmento
de participação da comunidade na efetivação dos princípios dê cidadania que
construímos em nossa constituição. E o lugar ímpar, onde as pessoÍls se dispõem
a Participar e para tanto têm seu nome, intenções e condigões püa fazê-lo
diretamente avaliadas pela propria comunidade de origem. 

-E 
a essência da

democracia e da participação responsáveL Neste sentido precis4 de forma
peÍmanente,. ser preservado e desenvolüdo, onde devemoJ esgotar todas as
tesnologias de que dispomos para o seu constante aperfeiçoamento.

A partir desse documento o CONAI.IDA inaugura outro importante
momento com a sociedade no tocante ao exercício da cidadania - síntese da
razÁo de ser os Conselhos Tutelares, órgãos ütais paÍa a efetiüdade e eficácia
do Sistema de Garantias de Direitos.Com isso espera aproximar-se cada vez
mais da sua missãô institucional.

Os debates que acontecem permanentemente sobre o Estatuto da Criança
e do Adolescente nos dão a oeteza de que ainda há muito o que fazetmos antes
de vermos implementa a sociedade etic4 humanista e fraterna que desejarnos
para as gerações presentes e futuras.

Finalmente, o CONAI.IDA recomenda que cada I-ei Municipal, que veúa
a criar novos Conselhos Tutelares, ou mesmo quando da necessária aãequação
as orientações ora propostas, levem em consideração o conjgnio de
recomendações contidas neste documento, bem como sejam respeitadas Í§
determinações contida na Resolução de N.o o---, 

-- 
de junho dã ZOOI, que

dispõe sobre os Parâmetros para a Criação e o Funcionaménto dos Conselhos
Tutelares.
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